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A fixação do salário mínimo é uma das questões de 
política pública mais debatidas. Isto porque se o aumento 
do salário mínimo for substantivo tenderá a ocorrer uma 
deterioração na quantidade e na qualidade do emprego, 
pois alguns postos de trabalho serão fechados, enquanto 
em outros haverá uma migração para o setor informal. Já 
para os indivíduos que permanecerem empregados, haverá 
um ganho de bem-estar, uma vez que seus salários serão 
elevados.

Mas o que acontece se o aumento colocar o salário 
mínimo ligeiramente acima do nível de equilíbrio de mer-
cado? De um lado, os modelos competitivos apontam que 
um aumento do salário mínimo efetivo (binding) reduz 
o nível de emprego da economia. Por outro, modelos de 
monopsônio prevêem que um aumento pequeno do salário 
mínimo gera efeitos ambíguos no nível de emprego. As 
evidências empíricas são inconclusivas. Estudos da década 
de 1980 para os Estados Unidos estimam que para cada 
10% de aumento no salário mínimo, temos uma queda de 
1% a 3% no nível de emprego dos adolescentes, que são o 
grupo de lá mais afetado pelos pisos. David Card e Alan 
Krueger (1994)1, no entanto, estimam que o aumento no 
piso estadual teve um impacto positivo no emprego de 
adolescentes na indústria de fast-food para New Jersey e 
Texas, e para a Califórnia, não encontrando evidências 
significativas de perda de emprego para adolescentes.

Em 14 de julho de 2000 foi implantada no Brasil 
uma lei que permite aos estados fixarem pisos salariais 
acima do salário mínimo, conferindo graus de liberdade 
adicionais das unidades da federação em relação às suas 
finanças públicas. Apenas dois estados optaram por es-
tabelecer pisos salariais privados superiores ao mínimo: 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. Exemplo: em 31 de 
dezembro de 2000, enquanto o salário mínimo federal era 
de R$ 151, o governo do Estado do Rio estabeleceu pisos 
salariais para três categorias de profissões que variavam 
de R$ 220 até R$ 226.

O salário mínimo exerce uma miríade de papéis na 
economia brasileira. Um mesmo valor baliza, simulta-
neamente, ativos e inativos dos setores público e privado 
num país heterogêneo como o Brasil. As limitações da 
antiga institucionalidade do salário mínimo se encaixam 
no clássico problema levantado por Haavelmo, de escassez 
de instrumentos em relação ao número de objetivos inde-
pendentes de política econômica. Na verdade, a admissão 
do piso salarial representa uma oportunidade privilegiada 
de avaliação dos impactos do salário mínimo. Primeiro, 
por isolar os efeitos do salário mínimo que atuam pelas 
vias do mercado de trabalho daquele operante pelas vias 
fiscais. Na verdade, um princípio fundamental da nova ins-
titucionalidade do salário mínimo: permitir que o salário 
mínimo do mercado de trabalho privado, regulado pela 
CLT, seja fixado em níveis superiores aos pisos das trans-
ferências do setor público a título de benefícios sociais, 
previdenciários e salário dos servidores municipais.2

Via de duas mãos — Os efeitos do salário mínimo 
operantes pela via fiscal são menos controversos teorica-
mente do que os atuantes pelas vias do trabalho. O canal 
de atuação do salário mínimo através dos benefícios da 
previdência social, programas sociais (benefício de pres-
tação continuada e seguro-desemprego, entre outros) ou 
do salário do funcionalismo, em particular o municipal, 
podem ser avaliados diretamente. Como a magnitude do 
efeito pelas vias do setor público é muito superior ao do 
mercado de trabalho privado, a estimativa deste último 
efeito fica obscurecida por efeitos de injeção de deman-
da, associado a mudanças dos gastos públicos ligados ao 
salário mínimo.

Num segundo ponto observa-se que quando o salário 
mínimo é reajustado de maneira diferenciada entre esta-
dos, como permite a lei, obtemos condições superiores 
para testar seus efeitos. Além dos grupos afetados pelo 
reajuste, teremos um grupo de controle (outras catego-
rias profissionais no mesmo Estado ou a mesma categoria 
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profissional em outros Estados) para isolar os efeitos do 
salário mínimo. A alta heterogeneidade espacial da efeti-
vidade do salário mínimo observada sugeria impactos de 
grupos afetados em situações bastante diferenciadas. Para 
se ter uma idéia, no Noroeste Fluminense a proporção 
de trabalhadores com renda atrelada ao piso é três vezes 
maior que na Região Metropolitana. Enquanto lá 38% 
dos empregados remunerados ganham o salário mínimo 
ou seus múltiplos, no Grande Rio a mesma parcela não 
passa dos 12%.

Finalmente, a alta magnitude do reajuste nominal con-
cedido ao piso frente ao salário mínimo, 46% neste caso, 
oferece variabilidade para estimação dos efeitos obtidos 
no mercado de trabalho. Diversos estudos, alguns semi-
nais, como o de David Card e Alan Krueger, analisam 
os impactos dos pisos estaduais de salário em diversos 
estados norte-americanos, tratando a intervenção como 
exógena. 
Legislação — A Lei complementar nº 103, de 14 de julho 
de 2000, que entrou em vigor em 17 de julho de 2000, au-
torizou os estados e o Distrito Federal a instituirem o piso 
salarial a que se refere o inciso V do art. 7º da Constituição 
Federal para os empregados que não tenham piso salarial 
definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de 
trabalho. Este inciso trata do piso salarial proporcional à 
extensão e à complexidade do trabalho do empregado. Para 
melhor ilustrar a questão, a tabela 1 resume os valores dos 
salários mínimos federais (SM) e dos pisos estaduais do Rio 
de Janeiro e do Rio Grande do Sul medidos em reais cor-

rentes. As datas com o mês e ano abreviadas apresentadas 
referem-se ao período que entrou em vigor as leis do salário 
mínimo e dos pisos. 

Uma primeira estratégia de identificação da efetividade 
da lei consiste em checar se no Rio de Janeiro e no Rio 
Grande do Sul houve um aumento da probabilidade de 
concentração de massa nos pisos estaduais maior nestas 
unidades da federação em relação a outros estados de con-
trole. Foram incluídos estados que tiveram distribuições 

salariais semelhantes antes da lei ser implementada, em 
1999, como São Paulo, Santa Catarina e Paraná, e também 
nos anos seguintes nos quais os estados atualizaram os 
valores dos pisos. 

Se a lei fosse efetiva, esperar-se-ia a criação de novos 
pontos de pressão nos pisos recém-definidos. A idéia é que 
a distribuição sendo contínua, cada ponto de seu domínio 
tem uma probabilidade nula de ser observado, e havendo 
concentração de massa nos novos valores legais seria sinal 
de que a lei estaria deslocando os valores assumidos em 
relação ao contrafactual de ausência desta regulação. De 
fato quando consideramos a categoria 1 das ocupações 
da lei do Rio de Janeiro (p1rj) composta de empregados 
domésticos, de limpeza, ligados ao turismo, comerciários 
entre outros que era a mais numerosa entre as categorias 
sujeitas à nova lei, a concentração de massa salarial, em 
1999, no nível do piso era de 1,54% passando a 5,69%, 
em 2001, logo após a promulgação da lei no Estado, e 
7,46%, em 2002.

A distribuição dos rendimentos da Categoria I da Lei 
Fluminense revelam um aumento dos pontos de pressão 
nos pisos salariais definidos na lei (linhas tracejadas do 
gráfico). Mas deve-se notar que existe uma grande concen-
tração de massa salarial no salário mínimo federal (linha 
sólida) mesmo depois da lei. 

A tabela 2 resume estes gráficos em faixas de valores, 
sendo possível notar um percentual grande dos rendimen-
tos dos indivíduos iguais ao salário mínimo, que passa de 

A nova lei de pisos apresenta um 
alto grau de descumprimento e tem 
sido pouco efetiva em transformar a 
distribuição de salários das categorias 
contempladas

Fonte: Microdados da PNAD/IBGE.
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14,84%, em 1999, para 13,81%, dois anos depois. Ainda 
em 2001, temos outros 11,09% abaixo do salário mínimo 
e 7,41% entre o salário mínimo e o piso que também ca-
racterizariam descumprimento da nova lei de pisos. Esta 
última faixa aponta queda, pois totalizava 23,51%, em 
1999, antes da promulgação dos pisos. Entretanto, era 
de se esperar que a efetividade do salário mínimo fosse 
maior que os para as ocupações reguladas pela lei, mas as 
evidências inicialmente apontam também para um nível 
grande de descumprimento.
Concentração — O passo seguinte foi estimar, através 
de um modelo logit multinomial, como a probabilidade 
da distribuição de salários concentra massa nas faixas e 
pontos supracitados vis-à-vis diferentes grupos de controle. 
Como primeira opção utilizamos regressões com controles 
ligados às ocupações fora do escopo da lei, para indivíduos 
que moram no próprio Rio de Janeiro (e outras equivalentes 
para o Rio Grande do Sul). Ou seja, o grupo de controle são 
as pessoas que trabalham em profissões não contempladas 
pela lei, mas que moram nestes estados. O segundo tipo de 
regressão, compara Rio de Janeiro (RJ) com um outro Estado 
de controle (São Paulo, Santa Catarina e Paraná). Estas duas 
variáveis capturam exatamente os indivíduos das ocupações 
da lei do Rio de Janeiro (e do Rio Grande do Sul) que recebem 
abaixo, exatamente igual ou acima do piso referente à sua 
classe determinada pela legislação estadual.    

Os resultados indicam que no grupo de tratamento de 
1999 para 2001 houve uma redução da probabilidade do 
rendimento estar abaixo do piso em relação à probabili-
dade do rendimento estar acima do piso, em relação ao 
controle. Isso significa que existe um alto nível de descum-
primento no grupo de tratamento. Quando se compara o 
grupo igual ao piso com o grupo base, observa-se que a 
variável tratamento tende a ser positiva ou não significativa 
para Rio Grande do Sul em todos anos, e para o Rio de 
Janeiro quando se compara 1999 a 2001. Ou seja, há uma 
probabilidade de concentração de massa maior igual ao 
piso em relação a acima do piso no Rio Grande do Sul do 
que nos controles. Já para o Rio de Janeiro, essa lógica 
somente vale na implantação da lei. Já a variável dummy 
de interação tende a ser positiva ou estatisticamente nula 
para os dois Estados de tratamento. Ou seja, no Rio de 
Janeiro e no Rio Grande do Sul, de 1999 para 2001, houve 
um aumento na probabilidade relativa do rendimento ser 
igual ao piso em relação à probabilidade do rendimento 
estar acima do piso. De maneira geral, observamos um 
descumprimento da lei e alguma efetividade da mesma 
principalmente na comparação entre os estados que adota-
ram a nova lei de pisos e os estados de controle, entretanto 
a magnitude dos coeficientes é relativamente pequena. 
Conclusões — Em 2000, o governo federal fixou uma 
nova lei que permitiu às unidades federativas fixarem pisos 
salariais acima do salário mínimo. Os Estados do Rio de 
Janeiro e do Rio Grande do Sul adotaram essa lei, a partir 

de 2001. A nova lei fornece um experimento útil ao permitir 
o reajuste de maneira diferenciada entre estados e grupos 
profissionais, oferecendo uma fonte de variabilidade po-
tencialmente exógena para estimação dos seus impactos. 
Outra vantagem é isolar os efeitos de mudanças de um 
preço mínimo sobre a demanda de trabalho dos impactos 
fiscais exercidos pelo salário mínimo no contexto brasileiro. 
A fim de evitar tecnicalidades em excesso, listamos a seguir 
as principais evidências empíricas encontradas acerca dos 
impactos da nova lei sobre o mercado de trabalho: 1 — existe 
uma probabilidade maior de concentração de rendimentos 
nos pisos no Rio de Janeiro e no Rio Grande do Sul, frente 
aos controles; 2 — analisando os resultados das regressões 
sobre o diferencial salarial, corroboramos a suspeita anterior 
de que a lei exerce impactos sobre os grupos afetados, mas 
ainda existe um alto grau de descumprimento, que pode ser 

Tab. 2 – Freqüência dos rendimentos com pontos críticos 
no salário mínimo e nos pisos (em %)

e valor dos pisos estaduais de cada categoria

RJ 1999 2001 2002 RS 1999 2001 2002

p1rj 220* 220 240 p1rs 230* 230 260

w<sm 8,04 11,09 13,75 w<sm 17,1 24,17 21,54

w=sm 14,84 13,81 18,97 w=sm 16,34 15,08 16,38

sm<w<piso 23,51 7,41 7,24 sm<w<piso 25,84 8,99 10,58

w=piso 1,54 5,69 7,46 w=piso 0,76 3,67 3,05

w>piso 52,07 62 52,58 w>piso 39,96 48,09 48,45

Fonte: microdados da PNAD/IBGE.    

Tab. 1 – Valores de salário mínimo federal e
pisos salariais estaduais (em R$)

Abr. 00 Abr. 01 Abr. 02 Abr. 03

SM federal 151 180 200 240

Jan. 01 Jan. 02 Maio 03

Rio de Janeiro

I 220 240 265

II 223 250 276

III 226 260 286

IV 270 296

V 280 306

VI 316

Jul. 01 Maio 02 Maio 03

Rio Grande do Sul

I 230 260 312

II 235 266 319,2

III 240 272 326,4

IV 250 283 339,6

A concentração de massa salarial no 
nível do piso estadual da categoria 
contemplada era de 1,5% antes da 
lei, passando a 7,5% após a sua 
promulgação
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observado pelas regressões quantílicas em nível, visto que Rio 
de Janeiro e Rio Grande do Sul apresentam um diferencial 
salarial abaixo do de São Paulo, apesar de terem aumentado 
o diferencial salarial na análise dinâmica; 3 — a lei dos pisos 
regionais gerou impactos no emprego que são nulos, o que 
pode ser visto como uma evidência adicional da sua baixa 
efetividade. Assim, pode-se interpretar que a lei não é efetiva, 
no sentido de não impor custos às firmas que a descumprem 
por falta de fiscalização ou de conhecimento de firmas e 
trabalhadores; e 4 — regressões quantílicas evidenciaram 
algum impacto na faixa de valores situados entre o salário 
mínimo nacional e os pisos regionais, e em alguns casos um 
impacto nos quantis mais elevados da distribuição da renda, 
ou seja, evidência do chamado “efeito-onda” mencionado 
por Card e Krueger (1994).

A nova lei de pisos salariais regionais, que poderia 
proporcionar um ganho, tanto em termos de graus de 
liberdade das finanças públicas como em termos de uma 

política salarial mais efetiva voltada para os trabalhadores 
da ativa, apresenta um alto grau de descumprimento e é 
relativamente pouco eficaz em transformar a distribuição 
de salários nas categorias a que se dirige. 

1CARD, David; KRUEGER, Alan; Myth and Measurement: The New Eco-

nomics of the Minimum Wages, Princeton University Press, 1995. Neste 

mesmo ano, este livro deu a Clark Medal, uma espécie de Nobel ameri-

cano para economistas com menos de 40 anos, a David Card.
2NERI, Marcelo. “Salário Mínimo: O Reajuste de 99, a Desvinculação e a 

Regionalização.” Nota técnica, Boletim Conjuntural do IPEA, Nº 45, Abril 

1999, já havia proposto tal regionalização do salário mínimo no Brasil 

como uma forma de desvinculação da previdência social. A idéia era 

através de lei complementar deslocar o foco para a agenda positiva 

de permitir pisos trabalhistas superiores ao salário mínimo com nível 

mínimo de aceitação requerida menor no Congresso que a exigida pela 

mudança Constitucional da desvinculação pura e simples.

As regressões quantílicas permitem 
avaliar o impacto da lei sobre os salários 
no Grande Rio, comparativamente ao 
da Grande São Paulo, ao longo de toda 
distribuição salarial, para dispormos de 
uma visão mais ampla e não apenas dos 
pontos de pressão produzidos pela lei. 
Destacamos a análise dos quantis entre 
0,25 e 0,5 que abrange aqueles que 
recebem entre o SM e um pouco acima 
do maior piso estadual e que estariam, 
portanto, mais sujeitos à fixação do no-
vo piso salarial estadual. Regressões dos 
diferenciais salariais em nível revelaram 
que eles são sempre maiores em São 
Paulo e crescem à medida que cami-
nhamos em direção à parte superior da 
distribuição de salários. 

Este resultado apontaria para uma 
não efetividade da lei dos pisos estaduais 
de salário. Teríamos como argumentar 
que a lei poderia ainda ser efetiva, mas 
os rendimentos dos estados de compa-
ração teriam a possibilidade de auferir 
reajustes, devido a algum outro fator 
observado que não o reajuste dos pisos. 
Existe ainda a hipótese de a lei ter gera-
do algum aumento, em quantis que não 
esperariam ter sido afetados (quantis de 
renda abaixo do SM ou acima dos pisos). 
Assim, analisamos o aspecto longitudinal 
do problema, ou seja, as mudanças dos 

salários das mesmas pessoas ao longo do 
tempo, através do sistema de painel rota-
tivo da PME/IBGE diferenciais de salário 
Rio versus São Paulo entre março de 2000 
e março de 2001. A mensagem central 
do gráfico é que nos quantis de renda 
que seriam afetados pela lei (entre 0,25 
e 0,5), notamos um impacto levemente 
positivo, levando a crer que a lei foi um 
pouco efetiva para os trabalhadores ago-
ra contemplados pelo novo piso.

Assim, a evidência é de que no primei-
ro ano da lei, parece que houve algum 

efeito nos quantis entre os valores do 
salário mínimo e do novo piso. Para 
os trabalhadores de salário abaixo do 
mínimo federal, houve um aumento do 
diferencial salarial a favor do grupo de 
tratamento, mas esta variação não teria 
uma explicação legal pura, visto que o 
não cumprimento da lei implica neces-
sariamente o não cumprimento dos 
pisos estaduais. Talvez os pisos possam 
funcionar como um farol norteando as 
negociações dos trabalhadores que 
estão abaixo dos ditames da lei.

Regressões dinâmicas

Estimativas sobre a variação do diferencial salarial do Rio de Janeiro

Fonte: Microdados da PME/IBGE.
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Neste artigo1 calculam-se três diferentes trajetórias 
das exportações agrícolas brasileiras2, em função do 
crescimento da renda mundial, da evolução do câmbio 
real e do crescimento do PIB doméstico. 

Apresentamos um ligeiro resumo comparativo da 
situação atual, em perspectiva história e geográfica, 
do setor agrícola brasileiro. O gráfico 1 mostra que as 
exportações brasileiras de produtos agrícolas, que supe-
raram 60% do valor total das exportações em meados 
dos anos de 1970, hoje em dia situam-se em algo da 
ordem de apenas 30%.

Não obstante a queda verificada em termos relativos, o 
valor em dólares das exportações agrícolas tem crescido 
fortemente nos últimos cinco anos, tendo passado de 
US$ 13 bilhões a US$ 35 bilhões entre 2000 e 2005.

Quando comparado aos países da América Latina, 
entretanto, conclui-se que o Brasil apenas recuperou a 
média de seu desempenho histórico desde o início dos 
anos de 1970 — isto fica evidente no gráfico 2. 

Historicamente, o Brasil tem sido responsável, como 
se observa no gráfico 2, por algo entre 40% e 50% do 
total das exportações agrícolas da América Latina. A 
situação entre 2000 e 2005 mostra uma passagem do 
Brasil ligeiramente inferior a 40% para um pico ao redor 
de 50% do total. 

Passemos às projeções para os anos de 2006 a 2009. 
Estas, para o Brasil, basearam-se em três cenários: 

• Cenário negativo: PIB do Brasil crescendo a 2,5% ao 
ano; PIB mundial aumentando a 3,5% ao ano e câmbio 
real constante ao nível do final de 2005; 

• Cenário médio: PIB do Brasil crescendo a 3% ao ano; 
PIB mundial crescendo a 5% ao ano e câmbio real 
desvalorizando-se 5% ao ano; e 

• Cenário positivo: PIB do Brasil crescendo a 3,5% ao 
ano; PIB mundial alcançando 7% ao ano e câmbio real 
desvalorizando-se 10% ao ano. 
Para Estados Unidos e Argentina, a título de compara-

ção, fizemos um cálculo baseado apenas em um modelo 
autoregressivo de primeira ordem. 

O gráfico 3 apresenta a série histórica das exporta-
ções brasileiras de produtos agrícolas, bem como as três 
projeções a partir do final de 2005. 

Apenas em função do crescimento do câmbio, da 
renda doméstica e da mundial, o comportamento das 
exportações difere substancialmente em cada caso. Pas-
sa-se de algo em torno de US$ 35 bilhões, ao final de 
2005, para, respectivamente, US$ 39 bilhões, US$ 45 
bilhões ou US$ 55 bilhões, em 2009, dependendo se o 
cenário será negativo, médio ou positivo. 

Na comparação com a Argentina, o Brasil passa a 
ter grande vantagem no cenário positivo, ampliando 
para algo em torno de US$ 35 bilhões a dianteira nas 
exportações agrícolas que se iniciou ao final de 1998 
— o gráfico 4 ilustra este ponto. 

Exportações agrícolas:
situação atual e perspectivas
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Comparando-se os números do Brasil com os dos 
Estados Unidos chega-se, como se vê no gráfico 5, a uma 
diferença inferior a 30% ao final de 2009. Observe-se 
que entre 1974 e 1994 a diferença se situava acima de 
450%. 
Perspectivas — Não se deve esperar para o setor 
agrícola, entretanto, uma perspectiva de melhoria das 
condições de lucratividade ao longo de 2006. Isto por-
que, tratando-se de ano eleitoral, não é provável que 
haja uma desvalorização abrupta do câmbio real. Tal 
desvalorização reduziria o poder de compra da popula-
ção, não sendo politicamente provável. Existem estudos 
acadêmicos que mostram que, em épocas de eleição, no 
Brasil, o câmbio real costuma não ser desvalorizado. 

Adicionalmente, o descontrole fiscal, que dá sinais 
de se elevar neste primeiro trimestre do ano, implicará 
em maior absorção doméstica e, provavelmente, em 
saldos comerciais mais modestos ao final de 2006. O 
mecanismo que liga o descontrole fiscal à queda das 
exportações é o sistema de câmbio flexível. Maiores 
gastos elevam a taxa de juros, com isto valoriza-se o 
câmbio e se abre espaço para a troca do gasto bom (de 
não-residentes com nossas exportações, o que costuma 
gerar tecnologia e impulsionar o crescimento) pelo gasto 
ruim (gastos correntes do governo). 

Encerrada as eleições, é possível que se parta para 
uma política fiscal mais austera no médio prazo. Isto, 
lado a lado a uma política de juros mais baixos, poderá 
impulsionar as vendas externas, levando a reboque as 
exportações de produtos agrícolas. 

O risco de médio/longo prazo estaria, repetindo a 
discussão que se deu em meados da década de 80, em 
um hard landing do dólar, implicando uma conseqüente 
queda da demanda pelas nossas exportações (a China, 
por exemplo, teria o seu saldo comercial com os Estados 
Unidos reduzido). Mas, ao menos por enquanto, este 
risco ainda é administrável. 

Afora o risco de uma descontinuidade no valor 
do dólar frente às demais moedas, no longo prazo 
o cenário médio descrito acima é uma aposta talvez 
otimista, mas tem chances de viabilizar-se. Isto impli-
caria chegarmos ao final de 2009 com algo em torno 
de US$ 45 bilhões de exportações de agrícolas (ou algo 
em torno de US$ 57 bilhões das exportações do grupo 
de agronegócio), um aumento da ordem de 30% em 
relação ao final de 2005.  

1Este artigo, que contou com a assistência de pesquisa de Paulo Grahl, 

sumariza a apresentação do autor no seminário “O Agronegócio no 

Brasil”, em São Paulo, no dia 10 de abril de 2006. 

2Em virtude de utilizarmos dados para diferentes países padronizados 

pela FAO (Food and Agriculture Organization), fazemos referência 

apenas ao setor agrícola, e não ao agronegócio como um todo. As 

exportações brasileiras do agronegócio totalizaram U$ 43,6 bilhões 

(37% do total), enquanto que apenas as agrícolas somaram U$ 34,7 

bilhões. Grosso modo, conseqüentemente, pode-se pensar nos números 

relativos ao agronegócio como algo em torno de 25% superiores aos do 

setor agrícola.

Não se deve esperar para o setor agrícola uma perspectiva de 
melhoria das condições de lucratividade ao longo de 2006
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C O M É R C I O  E X T E R I O R

Na virada do mês de março, provavel-
mente o mais importante trio de negocia-
dores comerciais visitou o país. Do hábil 
e simpático Robert Portman, dos Estados 
Unidos (EUA), ao atlético e workaholic 
diretor-geral da Organização Mundial do 
Comércio (OMC), Pascal Lamy, passando 
pelo não menos habilidoso — duro ou en-
cantador, conforme as conveniências — Pe-
ter Mandelson, da União Européia (UE), 
os três supremos do comércio internacional 
desfiaram as suas visões, e queixas, sobre a 
Rodada Doha e, particularmente, a posição 
brasileira.

Ponto unânime aos discursos foi a insuficiência de 
um corte de 50% nas tarifas industriais consolidadas 
— operado segundo a fórmula conhecida como “proposta 
suíça” — que, de modo informal, já teria sido garantido 
pelo Brasil, com o acordo de pelo menos a Argentina, entre 
os seus parceiros no Mercosul. Enquanto a UE e os EUA 
aplicam somente em torno de 17% e 14% de suas tarifas, 
respectivamente, abaixo do valor consolidado, a quase 
totalidade na Argentina e por volta de 91% das aplicadas 
pelo Brasil são inferiores às consolidadas. Dessa forma, 
para o nosso país, uma redução de 50% equivale, de fato, 
a uma diminuição de mais ou menos 20%, em média, das 
tarifas vigentes. Muito pouco, segundo nossos parceiros, 
tendo em vista as demandas feitas pelo Brasil e o G20 no 
tocante aos mercados agrícolas. Há que notar que o corte 
proposto diminuiria significativamente a proporção de li-
nhas tarifárias com discrepância entre valores consolidados 
e aplicados, o que, a médio e longo prazos, é vantajoso para 
os nossos parceiros.

Meu objetivo, porém, não é discutir se os 50% são 
justos, dado o que exigimos, ou se, obrigados a “cortar 
mais fundo”, devemos fazê-lo. Tal argumento passa por 
considerações de competitividade, de política industrial e 
de objetivos de desenvolvimento, cuja necessidade venho 
continuamente enfatizando nesse espaço. Exige ainda a 
realização de “deveres de casa” — estudos, simulações e 
avaliações diversas — que também venho lembrando. Hoje, 
meu propósito é chamar a atenção para a importância de 
se conseguir algum acordo nessa Rodada. 

Com todos os seus problemas, e os eventuais desequi-
líbrios periodicamente provocados pelos membros-atores 
mais poderosos na cena mundial, a OMC é fundamental 
não só para países como Argentina ou Brasil, mas também 

para economias ricas como a canadense ou 
a suíça e, até, para os próprios “grandes”, 
como a UE e os EUA. Além do eixo agricul-
tura-indústria, há o que oferecer e cobrar 
em pelo menos duas outras áreas: serviços 
e regras. Na primeira, dado que em alguns 
setores, como telecomunicações e serviços 
financeiros, já empreendemos significativa 
liberalização — embora, por vezes, não da 
forma ideal —, haveria espaço e ganhos 
em aprofundar a mesma. Idealmente, tal 
aprofundamento deveria ser o mais conju-
gado possível com o de nossos parceiros 

do Mercosul; a questão do padrão brasileiro de TV digital 
sendo um bom tema para reflexão sobre a relevância de 
uma tal atitude. Em regras, tanto nos seria conveniente 
obter mais precisões no âmbito do eternamente problemá-
tico antidumping, como devemos manter pressão — ou 
ficarmos no mínimo atentos — no contexto dos acordos 
de Subsídios e TRIMS, onde a Rodada Uruguai foi além 
do desejado.

Os dois exemplos acima mostram que muita coisa ainda 
está por vir, pois somente agora as diversas peças da Ro-
dada começam a ficar nítidas sobre a mesa. Se um esboço 
razoável seria obtido ao final de abril, como desejava Pascal 
Lamy, e, daí, uma conclusão dentro do prazo de validade da 
Trade Promotion Authority, necessitada pelos negociadores 
norte-americanos, são questões em aberto no momento 
em que escrevo essas linhas. O comissário Mandelson, em 
entrevista quando de sua visita, disse que a ambição da 
Rodada não poderia ser comprometida por uma data-limite 
imposta por uma das partes. Curiosa e ambígua mensagem, 
digna de um negociador britânico. De todas as formas, o 
que não deve ser hipótese de trabalho é a premissa que a 
Rodada será um fracasso.

Mais ou menos ambiciosas, indo mais ou não tanto 
a fundo na redução dos subsídios e barreiras afetas aos 
produtos agrícolas, melhorando ou deixando intocadas 
regras e acordos que gostaríamos de alterar, as conclusões 
de Doha serão importantes, propiciando — se tivermos um 
pouco de sorte — condições menos injustas na guerra do 
comércio internacional. Se demasiadas modestas para os 
anseios de alguns setores, sempre restará a via dos acordos 
regionais, como jogado pelos grandes atores. Via não sem 
problemas, mas que, indubitavelmente, necessita do fim 
de Doha para ganhar sentido como um passo adicional de 
acesso a mercado. 

Renato G. Flôres Jr.
Professor da Escola de Pós-Graduação

em Economia da FGV

Doha é fundamental




